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Ata de recebimento e Abertura de envelopes. 

 
Aos dezenove dias do mês de agosto do ano de dois mil e dezenove, às 10:00 horas à Rua 

Coronel Madureira, 77 Centro, Saquarema, reuniu-se a Comissão de Pregão sob a Presidência do 
Senhor Samuel Aranda Neto, estando presentes os demais membros: Jaqueline Gouveia da Silva, 
Flavio Fernandes José da Silva, Guilherme Vinicius e Castro Silva da Silveira e Ricardo Sodré 
Aguiar nomeados através da Portaria Nº 546 de 15 de julho de 2019, para julgamento do Processo 
nº 4.737/2019, Pregão Presencial 057/2019, licitação na modalidade Pregão Presencial para 
Registro de Preços do tipo Menor Preço por Item, com exclusividade e cota para Micro 
Empreendedor Individual, Micro Empresa e Empresa de Pequeno Porte, que tem por objeto o 
Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ATENDER OS POSTOS DE 
SAÚDE DA FAMÍLIA (PSF), HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA DE NAZARETH E 
CENTRO DE ATENDIMENTO MATERNO INFANTIL DE SAQUAREMA (CAMIS), CONFORME 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXOS DO EDITAL. Foram 
analisadas as propostas e classificadas para etapa de lances do certame. Verificou-se que, as 
empresas TRM SOLUÇÕES EIRELI e HUNETEC COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI EPP não 
apresentaram em suas propostas a “Declaração de Aceitação de Todas as Condições do Edital” – 
Item 4.2, portanto foram DESCLASSIFICADAS para o certame. Verificou-se também, que as 
empresas DART COMERCIO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS ME LTDA e VEIGA MED 
MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI ME apresentaram a “Declaração de Aceitação de 
Todas as Condições do Edital” – Item 4.2 no credenciamento, as empresas REALTECK COMÉRCIO 
E DISTRIBUIÇÕES LTDA ME e BEM ESTAR LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS E 
MATERIAIS PARA SAÚDE - ME apresentaram a “Declaração de Atendimento a Legislação – 
ANVISA/INMETRO” – item 6.11 do Edital no credenciamento e as empresas C. G. LIMA 
DISTRIBUIDORA DE EQUIPAMENTOS LTDA e REALTECK COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÕES LTDA 
ME apresentaram a “Declaração de Aceitação de Todas as Condições do Edital” – Item 4.2, o que 
foi diligenciado e chegou-se a conclusão de que as empresas não deixaram de apresentar os 
documentos, nem fizeram inclusões ou exclusões de documentos no certame, portanto foram 
classificadas. As demais empresas foram classificadas para etapa de lances utilizando-se do 
seguinte critério de classificação: a diferença máxima de 10% da proposta mais baixa ou as três 
propostas de menor valor subsequentes a menor proposta. Conforme relatório que segue anexo a 
esta Ata. Não havendo mais a acrescentar foi encerrada a sessão às 12:00 hrs, da qual eu, 
Guilherme Vinícius e Castro Silva da Silveira, lavrei a presente ata que vai assinada por mim e 
pelos presentes. 
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